




PROJETO DE LEI Nº 2896/2009





Acrescenta  parágrafo  único  ao art.  3º  da





Lei nº 4.411, de  14  de  maio  de  1997,  que





autoriza a  concessão   de  contribuição    à





Rainha   Nacional   do  Milho  e   dá   outras 




providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Acrescente-se o parágrafo único ao art. 3º da Lei nº 4.411, de 14 de maio de 1997, com a seguinte redação:


“Art. 3º[......]


Parágrafo único. O Município deverá repassar o valor constante na presente lei, até o início de maio do ano subseqüente ao da eleição da rainha.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 21 de maio de 2009.






PEDRO LUCAS RODRIGUES – Xará






Vereador 





